LEI Nº1974 DE 15 DE ABRIL DE 1997

AUTORIZA A DECLARAR VIA PÚBLICA MUNICIPAL ESTRADA QUE LIGA SALVADOR DO SUL A CAMPESTRE.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica declarada Via Pública Municipal a Rodovia que liga a Sede Municipal a Localidade de Campestre, iniciando na Rua Kappesberg até chegar na SS 262 na  Localidade de Campestre, passando por terras do  Colégio Santo Inácio.

Art. 2º A estrada descrita nesta Lei passa a denominar-se SS 451.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de abril de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





   Prefeito Municipal

